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-~ESTADO DO CEAR;:\
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE. RE.CURSOS TRIBUT.4RIOS

RESOLUçAo N°: 10<j i2000
2a CÂl\-fAR:\.
SEssAo DE 11/04/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2757/97 AI: 1/9715206
RECORRENTE: DATASERV TELEINFORi\!ATICA REP. E SERVICOS
RECORRIDO: CELlTI~c\.DE JULGA;\IENTO DE 1a INSTANCIA.
REL~TOR: CONS. FER.t"'lAl~DOAIRTON LOPES BARROCAS

E~lENTA: IC~IS. Omissão de COlnpr~ls. Autuaçào
Parciaimente Procedente. considerando que () IClvIS referente
â parte das mcrcadoíias, foi pago quando das saídas das
mercadorias. Recurso V(:.JuIltárlo conh~cidí} e provido, eÚI
parte. Decisão unanime e em cOl1sonáncia com o parecer da
-douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Narra a peça inicial que após analisa.r dos livros fiscais da empresa em
epígrafe, constatou no período fiscalizado: aquisição de mercadonas sem a
devida documentação fiscal, correspondendo ao montante de R$ 3.946,00
(Três mil novecentos e quarenta e seis reais).

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante apiicou a
penalidade que se encontra prevista no art. 767, inciso IIL alínea a do
Decreto 21.219/91,



.'.\
o c.ontribuinte não apresentou defesa.

o julgamento de 1" Instancia pugnou peia total procedéncia do feito fisca1.
A empresa autuada. intimada e inconformada com a decisão singular.
apresentou recurso voluntário em tempo hábil.

A consultoria tributaria emitiu parecer propondo a reforma parcial do
julgamento de la Instancia, opinando pela parcial procedência da autuação.

A douta Procuradoria Geral do Estado referendou o parecer da consultoria
tributaria.

É O RELATÓRIO.



VOTO DO RELATOR

A 1(l InstancÍa decidiu pela Procedência a ação fiscal. comnüerando que o
autuante infringiu os dispositivos do art. 113 do Decreto 21.219/91. que reza:

Art. 113 - Sempre que for obrigatório (f. emlss(10 de dOClunelltos fiscais. os
destinatários dl1.s Jnercadorins 011 bens i! os usuários dos serviços slio

obrigados {l exigir tais documentos daqueles que del'em emiti-los contendo
fodos os requisitos legais.

Entretanto 3 douta Procuradoria Gera] do Estado~ analisando o recurso
interposto contra a decisão de 1a Instancja~ em que o sujeito passivo alega
exercer também arividade exclusivamente ao ISS~ imposto de competéncia do
Municí.pio~ e nessa atividade emprega m.ercadorias que não estã.o sujeitas a
tributação de ICJ\1Squando da prestação de serviço.

A<)sim,considerando que o ICNtS referente a parte das mercadorias {(li pago
quando da saída das mercadorias, sugeriu, em seu: parecer, que se reíOffile fi
decisão de 13 Instuncia, propondo a parcial procedencia da autuaçiio.

Sendo aSSim, concordo com o conhecÍmento do recurso voluntárIo, dando-lhe
pnwilnento, em parte, para que a decisão Condenatólia de 1 ,\ lnstam:ia seja
reformada, decidindo pela parcial procedência do feito fiscaL de acordo l:.om
\) parecer da douta Procuradoría Geral de Estado.

É. O VOTO



DECISAo:

ViSTOS. discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
DATASERV TELEINFOR11ATICA REP. E SERVICO e recoífido
CfrULA DF JULGA1'vfENTO DE P INSTÁNCIA.

RESO LVEA'f os membros da 211 Câmara do Conselho de
Recursos Tributál;OS, por unanimidade de votos, ~onhe.~er do fçl.:UrSO

voluntário interposto. dar-lhe parcial provimento para modificar a decisão
Condenatória de 1a Instância, para dec:idir pela Pare.ia! Proe-edência da
autuação, de acordo com o parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

-ascÍmentoNeto
sellíeiro

Antonio'

F<.:o.das Chagas Aragão Alblll{Uerqllt':

( Con~eiro
1N ctokclJ~~' ~
\<lhdia 1\1 ia Pare{iteAgu\~~Qzc)Eliane 1 •.o a Matias

Conselheir-

SALA DAS SESSÕES DA 211 C;\l\1ARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT ..\.RIOK em Fürtalez3.:- aos1de mai

Assessor Tributário
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